
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO CADM N° 005, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Define as datas limites para atualização dos 
diários no Sistema de Gestão Acadêmica 
(SIGAA) das disciplinas ofertadas no Ensino 
Remoto Emergencial (ERE) durante o primeiro 
semestre de 2020.  

 

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 5º da Resolução CEPE 21/09, o disposto nas Resoluções 
CGRAD 08/20 de 15 de julho de 2020 e CGRAD 24/20 de 6 de agosto de 2020 e ainda o que foi 
decidido na 67ª reunião do Colegiado de Curso realizada em 18 de setembro de 2020, RESOLVE: 

 

Art. 1º  Definir as datas limites para a atualização das atividades avaliativas e da frequência dos 
estudantes nas disciplinas do curso de Bacharelado em Administração ofertadas durante o Ensino 
Remoto Emergencial (ERE), do primeiro semestre de 2020. 

Parágrafo único.  As atualizações de que se tratam o caput deste artigo deverão ser realizadas no 
Sistema de Gestão Acadêmica (SIGAA), conforme procedimentos vigentes, observando-se as 
seguintes datas: 

I – até 30 de setembro de 2020 para as atividades avaliativas realizadas e frequências apuradas no 
período de 10 de agosto de 2020 a 12 de setembro de 2020; 

II – até 31 de outubro de 2020 para as atividades avaliativas realizadas e frequências apuradas no 
período de 14 de setembro de 2020 a 17 de outubro de 2020; 

III – até 30 de novembro de 2020 para as atividades avaliativas realizadas e frequências apuradas no 
período de 19 de outubro de 2020 a 14 de novembro de 2020;  

IV – até 4 de dezembro de 2020 para as atividades avaliativas realizadas e frequências apuradas no 
período de 16 de novembro de 2020 a 4 de dezembro de 2020; e 

V – de 5 de dezembro de 2020 a 15 de dezembro de 2020 para lançamento das notas dos Exames 
Especiais e consolidação total dos diários via SIGAA. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

      

Prof.ª Vera de Sales Martins 

Presidente do Colegiado do Curso de Bacharelado em Administração 

 

 


